
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

DECRETO Nº 3.900/2021 

NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR O CONSELHO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CONCEIÇÃO 
DO CASTELO-ES 

O Prefeito Municipal de Conceição do Castelo, no Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
legais, considerando os termos da Lei Municipal nº 572, de 17 de julho de 1996, alterada no artigo 3º, pela 
Lei Municipal Nº 2.069/2019. 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica nomeado o Conselho Municipal do Direitos da Criança e do Adolescente, que passa a ser 
constituída dos seguintes membros: 

1- Representante da Secretaria Municipal do Trabalho, Assistência e Desenvolvimento 
Social: 

Titular: BÁRBARA MENEGHINI MONTEIRO ZANÃO 

Suplente: ROSELENE LARRIEU DE MELLO ZOBOLI 

II- Representante da Secretaria Munic ipal e Saúde: 

Titular: LILIANE VASCONCELOS LOPES 

Suplente: LORENA DRlUSSO DE CASTRO 

III- Representante da Secretaria Municipal de Educação: 

Titular: ANDERSON GUARNIER PASCOAL 

Suplente: FRANCISCO DE ASSIS COLODETTI JÚNIOR 

IV- Representante da Secretaria Municipal de Finanças 

Titular: CARIN A APARECIDA SILVA RODRIGUES 

Suplente: MARCO AURÉLIO FAGUNDES PONTES 

V- Representante da Assessoria Jurídica da PMCC 

Titular: ANTÔNIO LUIZ CURTY 

Suplente: SARA HELENA SOARES WOLFF 
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VI- Representante da AP AE- Assoc iação de Pais e Amigos dos Excepcionais 

Titular: MAURÍLIA APARECIDA AFONSO 

Suplente: EDUARDO PINTO DA SILVA 

VII- Representante da AUCC- Associação dos Universitários de Conceição do Castelo 

Titular: ANA JÚLIA ZANÃO 

Suplente: PEDRO HENRIQUE MOREIRA V ARGAS 

VIII- Representante da Ativas -Associação de Traba lhadores com Ideal Voluntário 

Titular: SANDRO DE V ARGAS JUBINI 

Suplente: SOLIMAR JUBINI 

IX- Representante dos Usuários dos Serviços de Assistência Social 

Titular: EDIANA DA SILVA 

Suplente: MARIA MADALENA DE ABREU 

X- Represente da Associação de Moradores de Conceição do Castelo 

Titular: MARILENE LARRIEU DE MELLO 

Suplente: ROSILENE MARIA CÔCO 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Conceição do Castelo - ES, 05 maio de 2021 

ClfRJ~SPADETTO 
Prefeito Municipal 


